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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA 

1. DO OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Vigia, a serem 
executados de forma contínua, nas dependências da Sede da Niterói Prev situada na - Rua 
da Conceição N°. 195, Centro, Niterói, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO CBO POSTO QUANT. DE 
POSTO 

QUANT. DE 
FUNCIONÁRIO 

POR POSTO 

01 VIGIA 5174-20 Noturno 01 02 

02 VIGIA 5174-20 Diurno 01 01 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum e continuado. Os quantitativos e 
respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
 
1.3. A Administração adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
 
1.4. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 
8.666, de 1993. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. Cabe à Administração zelar pelos bens móveis e imóveis a ela pertencentes, não 
permitindo sua depredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que 
resultem em dano ao patrimônio, além de assegurar a integridade física a todos que deles se 
utilizam, de forma integral, tornando indispensável a contratação de serviços de vigia, diurna 
e noturna. 

2.2. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigia (carreira não 
prevista no plano de cargos da instituição) é indispensável à continuidade das atividades, e 
devido ao término do Contrato n° 030/2018 que se dará em 13 de novembro de 2023 sem a 
possibilidade de prorrogação, pois este alcançou o prazo máximo legal de 60 (sessenta) 
meses, estabelecido no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/1993, verifica-se a necessidade de 
instrução de novo procedimento licitatório para contratação em tela. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. Os serviços serão executados indiretamente com alocação exclusiva de mão de obra da 
Contratada.  
 
3.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 
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a) Posto de Serviço: É a unidade de medida da prestação dos serviços, caracterizado 
pelo período durante o qual o posto deve ser guarnecido por pessoa qualificada para 
o desempenho das tarefas. 

 
b) 12 horas noturnas de segunda-feira a domingo: É Posto de Serviço, envolvendo 02 

Vigias em turnos de 12x36 horas, das 18:00h às 6:00h. 
 

c) 12 horas diurnas de sábado, domingo e feriados: É o Posto de Serviço, envolvendo 01 
Vigias em turnos das 6:00h às 18:00h.  

 
 3.3. Os serviços serão executados por profissionais, conforme perfil definido, dentro da 
abrangência e das atividades a seguir discriminadas: 
 

a) Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;  
 

b) Zelar pela guarda do patrimônio da Contratante e exercer a vigilância, inspecionando 
suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades;  

 
c) Acionar a central de atendimento (190) da Polícia Militar e do corpo de bombeiros 
(193), quando necessário e apoiar a prestação de primeiros socorros às possíveis 
vítimas;  

 
d) Comunicar imediatamente à Contratante todo e qualquer acontecimento entendido 
como irregular e que atente contra o seu patrimônio;  

 
e) Comunicar imediatamente à Contratante toda e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional;  

 
f) Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita 
ou risco, posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;  

 
g) Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e 
com os servidores da Contratante; 

 
h) Executar os serviços com o sigilo necessário;  

 

i) Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda; 
 

j) Percorrer a dependência do Imóvel; 
 

k) Verificar portas e janelas; 
 

l) Registrar a passagem pelos pontos de ronda; 
 

m) Relatar avarias nas instalações; 
 

n) Monitorar pelo circuito fechado de TV; 
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o) Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída de tais 
locais, efetuando, quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência; 

 
p) Aos finais de semana e feriados, permitir o ingresso nas instalações somente de 
pessoas previamente autorizadas e identificadas; 

 
q) Não permitir que pessoas estranhas ao serviço permaneçam no local de trabalho, e/ou 
realizem ligações telefônicas desse ambiente; 

 
r) Não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, 
sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou 
responsável pela instalação; 

 
s) Não permitir e evitar aglomerações, discussões e outras irregularidades em sua área 
de atuação; 

 
t) Repassar para o(s) vigia(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, 
todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 
instalações e suas imediações; 

 
u) Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade, quando 
necessário, desde que observados os parâmetros apresentados nesta relação. 

4.  DO PRAZO: 

4.1 A execução do objeto da presente contratação deverá ser realizada no prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de publicação do extrato do contrato em Diário Oficial; 
 
4.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa 
para o CONTRATANTE; 
 
4.3 Por tratar-se de prestação de serviços contínuos, o edital deverá estabelecer o critério de 
reajuste a ser adotado. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
5.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

 
5.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 
 

b) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

 
c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

 
5.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
5.7. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa executar a prestação 
do serviço dentro do estabelecido neste Termo de Referência e no Contrato; 

 

5.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado; 
 

5.9. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade constatada no 
fornecimento e execução dos serviços e solicitar a imediata interrupção se for o caso. 

 

6. UNIFORMES 

6.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 
empregado; 
 
6.2. O uniforme deverá compreender no mínimo 04 (quatro) por ano e seus complementos 
aos Vigias, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o disposto no 
respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho: 

 
a) calça; 
b) camisa de mangas compridas e curtas (com emblema da empresa e transcrição no 
bolso: A Serviço da Niterói Prev; 
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c) sapatos; 
d) meias; 

6.3. A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho incluindo o seu trajeto de ida e 
volta ao trabalho, ficando passível de advertências, suspensão e demissão por justa causa; 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na quantidade de uma Unidade para 
cada Vigia a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
 

a) crachá; 
b) livro de ocorrência; 
c) lanterna; 
d) carregador ou pilha para lanterna; 

 
7.2. Demais materiais de consumo, a serem empregados na execução dos serviços, assim 
como os materiais permanentes, ficarão a cargo da contratada. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
 
8.2. Analisar o Termo de Referência de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão 
ser alegadas em função de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da data 
de entrega ou de qualidade dos serviços. 
 
8.3. Descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às especificações 
mínimas, constantes deste Termo de Referência, bem como demais informações necessárias 
ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, sob pena de desclassificação da mesma, 
caso não o faça; 
 
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 
8.5. Designar, por escrito, no ato da celebração do contrato, preposto para representá-la na 
execução do mesmo, com poderes para resolução de possíveis ocorrências;  
8.6. Efetuar, imediatamente, a reposição da mão de obra de Vigia, nos casos de eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);  

 
8.7. Manter no local de trabalho Livro de Ocorrências para anotações e registro de todas as 
ocorrências do turno; 

 

8.8.  Responsabilizar-se por todos os encargos Trabalhistas, Previdenciários e Securitários 
referentes à execução do contrato; 
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8.9. Prestar todo e qualquer esclarecimento que lhe for solicitado pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a todas as reclamações;  

 
8.10. A CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE, com antecedência de pelo menos 
15 dias, o período (escala) de gozo de férias dos empregados; 
 
8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de prestação dos serviços, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

 
8.12. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer 
acidente de trabalho que ocorra no local e no trajeto para o local do serviço. 
 
9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As Propostas de Preços deverão vir com valor mensal e global por posto de trabalho; 
 
9.2. As propostas de preços deverão ser elaboradas de acordo com IN N° 5 de 2017 (Planilhas 
de Custos e Formação de Preços) Anexo I, devendo ser elaboradas separadamente para 
cada posto de serviço (noturno e diurno); 
 
9.3. As Planilhas de Custos e Formação de Preços deverão ser elaboradas considerando-se 
o piso salarial da categoria estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas fixas mensais, por meio de crédito 
em conta corrente, preferencialmente junto ao Itaú, cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a retirada da nota de empenho; 

10.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação; 

10.3 Em caso de erro, a fatura será devolvida à CONTRATADA, e o prazo referido no item 
anterior retornará à contagem inicial; 

10.4 O pagamento devido à CONTRATADA não excederá o valor apresentado em sua 
proposta comercial. 

11. GARANTIA DA EXECUÇÃO  

11.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garanti a, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, com 
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
 
11.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 
 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela Contratada, quando couber. 
 

11.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria; 
 
11.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica no Banco Itaú, com correção monetária; 
 
11.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
 
11.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanti 
a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação; 
 
11.7. Se o valor da garanti a for uti lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada; 

 
11.8. A Contratante executará a garantir a na forma prevista na legislação que rege a 
matéria; 

 
11.9. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
11.10. A garantir a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
a garantia será uti lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

 
11.11. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho; 
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11.12. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
n° 5/2017. 

12. DAS PENALIDADES  

12.1 A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às penalidades previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

12.2 A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1 A licitante poderá proceder à visita técnica, opcional, às suas expensas, para verificar as 
instalações da Niterói Prev; 
 
13.1.1 A visita técnica deverá ser previamente agendada junto à Divisão de Compras, pelo 
telefone (21) 2613-8950 opção 4, ou através do e-mail licitacao@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br; 
 
13.1.2 A visita técnica poderá ocorrer de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 10h às 17h;  
 
13.1.3 O período para a realização da visita técnica será compreendido a partir do primeiro 
dia útil seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da data marcada 
para apresentação das propostas na licitação; 
 
13.1.4 Independentemente de realizar a visita, a contratada não poderá, em nenhuma 
hipótese, alegar desconhecimento das condições de execução dos serviços ou insuficiência 
de dados e informações; 
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13.2 O desconhecimento das condições operacionais da edificação não poderá ser alegado 
como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado; 
 
13.3 Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras, pelos 
telefones (21) 2613-8950 opção 4, no horário de 10 às 17hs, de segunda a sexta-feira, ou 
enviados para o e-mail: licitacao@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br. 

 

 

Niterói, 24 de julho de 2023. 

 
 

Guilherme Francisco Gonçalves 

Responsável pela elaboração 

 

 

O termo de Referência foi aprovado por: 

Sarita Borges Vianna Rocha 



 
 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o(s) Sr.(a)(s) ____________________, 
portador(a)(s) da Cédula de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
______________________, a participar da licitação instaurada pela Niterói 
Prev, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, suprarefenciada, na qualidade de 
Representante Legal da empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa _______________________, bem como formular 
propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 

Niterói, ______ de ______________ de 2023. 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 



 
 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 

MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

RAZÃO SOCIAL:                                                                    CNPJ: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:   

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                                                          CEP: 

CIDADE:                                                                         ESTADO:  

TELEFONE:     

E-MAIL: 

 

Nº do Item 

Código do Item Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
do Item (R$) 

 
 

  

VALOR TOTAL DO ITEM  
 

 

 

Valor total do Lote ou Item: R$ ____________  

                                        (em algarismos) 

(por extenso) __________________________________________ 

                      

(  ) Optante pelo Simples Nacional  

(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 



 
 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições 
de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 

 

Niterói, ____ de ____________ de 2023. 

                 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 

  

 



 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Eu, _______________________________________, portador(a) da RG/CI nº 

_______________, inscrito(a) no CPF/MF nº ___________________,vistoriante pela 

empresa _____________________________________, CNPJ nº____________________, 

sediada na ________________________________________________________________, 

declaro, para fins do disposto no Pregão Presencial nº 005/2023, que vistoriei o imóvel  

pertencente à Niterói Prev, no endereço citado no Termo de Referência, parte integrante do 

Edital, inteirando-se das dimensões físicas e da complexidade dos serviços, não cabendo, 

posteriormente, em hipótese alguma, alegações de desconhecimento ou dúvida, sendo de 

inteira responsabilidade dessa empresa declarante o ônus daí decorrente. 

 

Niterói,     de                   de 2023. 

 

___________________________________ 
Assinatura do Vistoriante 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do servidor da Niterói Prev 



 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA 

 

A empresa_____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº._________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr(a)_____________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF nº 

________________________ DECLARA abrir mão da VISTORIA TÉCNICA ao local da 

execução do serviço, conforme dispõe o edital da licitação em referência. Declaramos, ainda, 

sob as penalidades da lei, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato, razão 

pela qual não procederemos a quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras, isentando a NITERÓI PREV de qualquer reclamação e/ou 

reivindicação de nossa parte. 

 

Niterói, ____ de _______de 2023. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 



  ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Niterói Prev, na modalidade de 

Pregão Presencial, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 

9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do 

artigo 13 do Decreto nº 3.555, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

Niterói, ______ de ______________ de 2023. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
 
 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se 
proceda à autenticação). 
 
Nome: _______________________________________ 
 
No da cédula de identidade: _______________________ 
 
Cargo: __________________ 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 

 
Minuta do Contrato nº __ /2023 

 
 
TERMO nº XX/2023 
 

CONTRATO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA COMO 
VIGIA E/OU APOIO PATRIMONIAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A NITERÓI PREV E A EMPRESA XXXXXX. 

 

A NITERÓI PREV, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.543.098/0001-42, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Presidente, Sr. 
Moacir Linhares Soutinho da Cruz, nº da cédula de identidade 04.672.321-9 IFP/RJ, inscrito 
no CPF: 155.015.827-91 e a empresa  XXX, situada na XXX, N° XXX, no bairro XXX e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por XXX, portadora da cédula de identidade nº XXX, expedida pelo 
XXX e inscrita no CPF n° XXX, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA COMO VIGIA E/OU 
APOIO PATRIMONIAL, com fundamento no processo administrativo n° 99000143422023, 
que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, aplicando-se a este 
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de empresa especializada 
em prestação de serviços de Vigia, a serem executados de forma contínua, nas 
dependências da Sede da Niterói Prev situada na - Rua da Conceição N°. 195, Centro, 
Niterói, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência anexo do Contrato. 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO CBO POSTO QUANT. 
DE POSTO 

QUANT. DE 
FUNCIONÁRIO 

POR POSTO 

01 VIGIA 5174-20 Noturno 01 02 

02 VIGIA 5174-20 Diurno 01 01 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
XX/XX/2023, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no 
D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso 
posterior à data convencionada nesta cláusula.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 
mais vantajosa para o CONTRATANTE.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) as obrigações previstas no Termo de Referência anexo ao Contrato;  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas 
e, ainda, com estrita observância do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da 
legislação vigente; 
b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
c) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
e) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações;  
g) entregar relatório mensal com detalhamento dos serviços executados; 
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h) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
i) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;  
j) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros; 
k) atender a todas as obrigações constantes no Termo de Referência anexo ao Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 
 
FONTE: 802.50 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1082.09.122.0145.4191 
NATUREZA DA DESPESA: 339039  
NOTA DE EMPENHO: xxx/2023. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxx), sendo o valor mensal de 
R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 
ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Presidente, conforme ato de 
nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 
superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
   
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, 
em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:   
  
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 
em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 
cotas ou retiradas; 
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;   
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e  
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.   
  
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do Parágrafo Único, do art. 
11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos 
tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de 
validade.   
  
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 
PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 
CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de 
defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na 
hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.   
  
PARÁGRAFO QUINTO – Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados 
da CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes 
da execução do presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão da Niterói Prev no 
polo passivo como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 
vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A retenção prevista no parágrafo anterior será realizada na data 
do conhecimento pela Niterói Prev da existência da ação trabalhista ou da verificação da 
existência de débitos previdenciários.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de 
improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do 
débito previdenciário pela Adjudicatária. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 
rescindido.   
  
PARÁGRAFO NONO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar 
início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.   
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, 
caso tome conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a 
autoridade superior a retenção do pagamento à CONTRATADA prevista no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Quarta. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 
(_______________), em 12 (doze) parcelas, no valor de R$_____ (________________), 
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cada uma delas, sendo efetuadas mensalmente após a atestação do serviço pelos Fiscais 
do Contrato, diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da 
CONTRATADA, junto ao Banco Itaú instituição financeira contratada pelo Município. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 
que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento do contrato só será efetuado mediante 
demonstração do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, relativas aos 
empregados vinculados ao contrato, referentes ao mês anterior à data do pagamento, de 
acordo com o disposto nos Parágrafos Segundo e Terceiro da Cláusula Oitava.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 
pagamento, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem 
como a comprovação das obrigações previstas nos Parágrafos Segundo e Terceiro da 
Cláusula Oitava para o endereço eletrônico compras@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 
terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data final do período de adimplemento de cada parcela.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata 
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  
 
PARÁGRAFO OITAVO – A repactuação contratual será devida em tantos quanto forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho da categoria envolvida na 
contratação, sempre calculado a partir da data-base.  
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PARÁGRAFO NONO - As partes convencionam que o prazo decadencial para a 
CONTRATADA solicitar a repactuação contratual, é de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da homologação do dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho da 
categoria, que deverá formalizada à CONTRATANTE através dos endereços eletrônicos 
presidencia@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br e compras@niteroiprev.niteroi.rj.gov.br, sob pena 
de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.   
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – A repactuação contratual prevista no Parágrafo Oitavo desta 
Cláusula será instrumentalizada através de apostilamento, conforme dispões o art. 65, §8° 
da Lei n° 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA   
 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de 
garantia da ordem de 1% (um por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer 
modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua 
execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  
  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato;  
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 
contratações, salvo após sua liberação.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 
da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta 
e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 1% (um por cento) do valor do 
Contrato.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser 
descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  
  
PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 
CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  
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PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 
contrato.   
  
PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo 
de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante 
a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 
atividade da CONTRATADA.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA o direito a indenizações de qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em 
Diário Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos 
devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar 
da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao 
da multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES  
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e 
ampla defesa, as seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta. 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser 
aplicada cumulativamente a qualquer outra. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 
prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas 
previstas nos itens “a”, “b” e “c”, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência 
exclusiva do Prefeito de Niterói e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de 
defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
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PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 
fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
PARÁGRAFO NONO – Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do 
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 
face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 
judicialmente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, 
dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência no 
todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário 
Oficial do Município de Niterói. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da CEDENTE-CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação 
de cooperativas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, 
pelas obrigações decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, 
descritas na cláusula quarta, quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites 
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da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações 
convencionais e legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, 
da Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá, por responsabilidade da Niterói Prev, seu extrato ser 
publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Município, devendo ser 
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia do contrato até o quinto dia útil 
seguinte ao da sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do 
instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados 
internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto 
“Leis Anticorrupção”, e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver 
conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua 
um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 
Corrupção. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos 
e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as 
melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes 
declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, 
fraudaram, impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não 
afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo 
fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar 
contratos administrativos; (iv) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de 
modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão 
ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e 
suas regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no 
contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 
administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, 
será considerado uma infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito 
de rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções 
administrativas porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
 
Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada 
pela Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, 
comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma 
da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por 
autoridades públicas, a revelarem tais informações a terceiros. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está 
autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no 
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art. 10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, 
avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer 
informações relativas ao objeto desta contratação, onde, referido tratamento de dados será 
realizado unicamente em razão da prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 
 

Niterói, em XX de xxxxxxxx de 2023. 
 

 

___________________________________________ 

MOACIR LINHARES SOUTINHO DA CRUZ 

NITERÓI PREV 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

___________________________ 
TESTEMUNHA 
 
 
___________________________ 
TESTEMUNHA 



VALOR 
MENSAL

VALOR 
GLOBAL

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL

VALOR MENSAL VALOR GLOBAL VALOR MENSAL
VALOR 

GLOBAL
VALOR 

MENSAL
VALOR GLOBAL

1 2 Homens R$ 9.164,64 R$ 109.975,68 R$ 11.786,28 R$ 141.435,36 DESCONSIDERADO DESCONSIDERADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 10.475,46 R$ 125.705,52

2 1 Homem R$ 2.293,62 R$ 27.523,44 R$ 2.371,23 R$ 28.454,76 DESCONSIDERADO DESCONSIDERADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 2.332,43 R$ 27.989,16

R$ 11.458,26 R$ 137.499,12 R$ 14.157,51 R$ 169.890,12 DESCONSIDERADO DESCONSIDERADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 12.807,89 R$ 153.694,68

VALOR ESTIMADO TOTAL ESTIMADO PARA O CERTAME LICITATÓRIO - R$ 153.694,68 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos).

        

Posto de Vigia Noturno - 19 às 
07horas.

Posto de Vigia Diurno - 07 às 
19horas aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos.

TOTAL DO SERVIÇO

CONTRATOS SIMILARES 

DEMONSTRATIVO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

BANCO DE PREÇOS PRIVADO E 
PÚBLICO

ITENS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGIA NA SEDE DA NITERÓI 
PREV 

Quant.

EMPRESA 01 EMPRESA 02 VALOR MÉDIO 

VALOR ESTIMADO MENSAL ESTIMADO PARA O CERTAME LICITATÓRIO - R$ 12.807,89 (doze mil, oitocentos e sete reais e oitenta e nove centavos);




